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III.2 - FABRIL 
 
 

15. INDÚSTRIA DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - Refere-se a todos os CNAE do Agrupamento 07/ Subgrupo A/ 

Grupo I (Quadro 6) 

A. ATIVIDADES PRÓPRIAS – Assinale uma ou mais alternativas de “a” ou a atividade “b” ou a atividade “c” 

 a.         FABRICAR              TRANSPORTAR IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO EXPORTAR 

 b.        ARMAZENAR EM DEPÓSITO FECHADO c.         CONTROLE DE QUALIDADE PRÓPRIO 

 

A.1. CATEGORIA DE PRODUTO / GRAU DE RISCO - Assinale um ou mais códigos da Categoria do Produto 

industrializado e os respectivos Graus de Risco referente à 

Classe de Produto.  

  

 
Categorias de Produtos da Classe de Produto 08 Saneantes Domissanitários 

Grau de Risco 

 I II 

  150 ALVEJANTES (LIMPEZA GERAL)   

  151 BRANQUEADORES (LIMPEZA GERAL)   

  152 DESINCRUSTANTES (LIMPEZA GERAL)   

  153 DETERGENTES (LIMPEZA GERAL)   

  154 FINALIZADORES (LIMPEZA GERAL)   

  155 LIMPADORES (LIMPEZA GERAL)   

  156 NEUTRALIZADORES DE ODORES (LIMPEZA GERAL)   

  157 POLIDORES DE METAIS (LIMPEZA GERAL)   

  158 PRÉ-LAVAGEM E PÓS-LAVAGEM (LIMPEZA GERAL)   

  159 REMOVEDORES (LIMPEZA GERAL)   

  160 SABÕES (LIMPEZA GERAL)   

  161 SAPONÁCEOS (LIMPEZA GERAL)   

  162 ALGICIDAS (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  163 DESINFETANTES (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  164 ESTERILIZANTES (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  165 DESODORIZANTES (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  166 FUNGICIDAS (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  167 GERMICIDAS (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  168 SANITIZANTES (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  169 POTABILIZADORES (PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA)   

  170 PRODUTOS BIOLÓGICOS   

  171 INSETICIDA (DESINFESTANTES)   

  172 JARDINAGEM AMADORA (DESINFESTANTES)   

  173 MOLUSCICIDAS (DESINFESTANTES)   

  174 RATICIDAS (DESINFESTANTES)   

  175 REPELENTES (DESINFESTANTES)   
  

  

 

VISTOS DOS RESPONSÁVEIS LEGAL E TÉCNICOS: ____________________________________________________________________________________ 

IMPRIMIR SOMENTE AS FOLHAS PREENCHIDAS DESTE SUBANEXO III.3 E JUNTAR AO ANEXO III TAMBÉM PREENCHIDO E ASSINADO. 

 


